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llr. NESTLI::RLNO JJOS SANTOS VALENTE 

Secretário de o;,r.1s e Serviçvs Publicos 
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I•.UNIS TtRIO DO INTERIOR 
TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO ( P) Nº 0026 de 20 de j aneiro de 1987 

O Governador do Ter r i t Ório Federal do Amapá, usando das 
a tribui ç Ões que lhe são conferioos pel o ar tigo 18 , item II , 
do OP.creto-lai nQ 411 , de 00 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que con s ta do Processo nº 26800 . 003001/86-SOSP, 

RESOLVE: 

Conceder aposen ta dor-ia , de acordo com os artigos 176 , 
i tem III e 178, i tern I , a l inea " b" , da Lei nº l. 711 , de 28 
de outubro de 1952 , com a redação dada pela Lel nº 6 , 481 , 
de 05 de dezembro de 1977 , a MAI~OEL FERREIRA DE SOUZA FI
LHO , matricula n2 2 .273 ,886, no cargo de Art:Í.fice de Mecâ
nica , cÓdigo ART -1002 , classe "Contramestre", Refe r-ência . 
NM-22, do Quadro Pennanen te do Governo deste Ter ri tório . 

Macapá-AP, em 20 de janeiro de 1987, 982 da RepÚblica e 
43Q da Cri ação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JQgGE NOVA DA COSTA 
Go vernador 

MINISTtRIO DO HJTERIOR 
Terri t Ório Federal do Amapá 

DECRETO ( P) ~! º 0027 de 20 de janeiro de 1987 

O Governador- do TerritÓrio Federa l do Amapá , usando das 
atribui çÕes que lhe são con feridas pelo arti go 18 , item II, 
do Decreto-lei nº 411, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Desi gnar RAIMUNDO ALBER TO LAGO ROSA, Chefe de Divisão de 

Aud itor do Governo do Território 
JOSÉ VERÍSSU!O TAVARES 

Secretár io de Educação e Cultura 
Prof. JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr. 

Dr. 

Dr,, 

Secre tá~io de Agricultura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secretário de Segurança Publica 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretári o de SaÜde 
ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

AçÕes Básicas de SaÚde, cÓdigo DAS- 101 .1 , da Secretaria de 
SaÚde , atua lmente exercendo suas atividades na ~epresenta
ção do Governo em BrasÍlia-DF, para responder acumulativa
mente em substituição pelo cargo de Representante do Go
verno do Terri tÓrio Federal do Amapá em BrasÍlia-DF, cÓdi
go DAS-101 . 1 , durante o impedimento de seu respectivo ti -
tular que entrará em gozo de férias no perÍodo de 15.02 a 
14 ,03.87, 

Macapá-AP , em 20 de janeiro de 1987, 99 º da RepÚblica e 
44º da Criação do Terri tÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTtRIOR DO INTERIOR 
TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) Nº DD28 de 20 de janeiro de 1987 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usando das 
a tribuiçÕes que l he s ão conferidas pelo artigo 18 , i tem II, 
do Decreto-lei nº 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Designar ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA, Secretário 
de Governo de Planejamento e Coordenação , para exercer ac~ 
mulativamen t e , ern substi tuição , o cargo de Governador do 
TerritÓrio Federal do Amapá , dur ante o i mpedimento deres
pec ti vo ti tu l ar que via.iará a cidade de Brasi lia- OF, a fim 
de assistir à I n stalação da Assembléia Nacional Co~stitui~ 
te e t r atar de assuntos de interesse da Administração Ama
paense , no per{odo de 30 .01 a 04 .02 do corrente ano, 

Macapá-Ap, em 20 de janeiro de 1987, 98º da RepÚblica e 
43º da Cri ação do TerritÓrio Federal do Amapá , 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 
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GOVERNO DO TERRITÚRID FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE FINM~ÇAS 

EDITAL Nº 001/87 - SEFIN -
Fica , pelo presente EDITAL , nos termos do artigo 2J 

Item III do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 , por 
se encontrar em l ugar incer to e ingnorado, INTIMADO o Con
t ribuinte abaixo r elacionado a solver os débi tos de sua 

responsabilidade, ou apresenta r medida suspensiva den t ro do 
prazo de 30 (trin ta) dias , contados do 30º ( trigéssimo )dia 
da data da publicação deste , cujo processo encontra-se nes 
t a Repartição . 

2. Decorrido o, prazo supra , sem que tenha havido o re
c olhimento ou medida s uspensiva, será lavrado o competente 
Ter mo de Revelia, permanecendo o Processo por mais JO ( t rin 
ta) dias no Órgão , em fase de cobrança amigá vel , o que a pós 
será encaminhado à Cobrança Executiva . 

CON TRIBUINTE : VEIGA & CASTRO LTDA . 

PROCESSO :-!2 : 10235 .000908/86-01. 

CGC/MF /Nº 04 ,840 .674/0001-55 . 

CAD/ICM/AP: 03 , 002946 . 0 . 

Macapá-Ap , 19 de janeiro de 1987 . 

VIS TO/ APROVO : 
BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário de Finanças 

CARTÚRIO OLIVEIRA 

COMARCA DE MACA PÁ , TF A 1)1 AMAPÁ 
PROCLAMAS DE CASA~ENTO 

O Ofic ia l de Registro Civil de Vi l a Ma i a , Santana , Co
ma rca de Macapá , TerritÓrio Feder al do Amapá , RepÚblica Fe 
derativa do Brasil , Faz saber qus pretendem se C~sar: Eo: 
MILSON PUREZA JACQLJES e MliRIA LEQ\JIA BARBOSA DA ROCHA . 

Ele é Filho de Alberto Oliveira Jacques e Gracineia Pu 
reza Jac ques 

Ela é filha de Manoel Furtado da Rocha e Raimunda Bar 
bosa da Rocha 

Quem souber de qualquer impedimento l egal que os iniba 
de casàr um com outro acuse-o na Forma da LEI. 

Vi la Maia , San tana, 16 de j anei ro de 1987 

JESUI'~A CHAGAS DE OLIVEIRA 
Oficial de Registro Civil 

ATA DA ASSE~~BLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA ASS8CIA:;:Ão DOS 
CRIADORES DO AMAPÁ - A::;RIA 

Aos 22 de Setembr o de 1985 , r euniram-se as pessoas ~ 

Final nominadas e qualificadas com a finalidade de consti 
tui r uma sociedade civil, sem fins lucrativos denom inada 

Associação dos Cr iadores do Amapá - A:RIA , com sede Rua Jo
vino Dinoá , 1958 em ·:acapá , Territ Ír io Federal do Amapá 
A mesa dos t rabalhos foi compos la pelos senhores 1'/al ter Ro
drigues de Lima como Presidente , Robe r t o Clayton Melo Al -
buquerq ue , como SecreLári o . Composta a me sa, o Sr. Presi -
denle fa lou dos objelivos da nova entidade e solicitou a 
mim Secr etário , que lê- se o projeto de Estatuto então ela-
borado e anteriormenle distr ibu{do para a apreciação dos 
pr·esenles , o q ue f o i feito . "ASSOCIAÇÃO DOS CRIADORES DO 
AMAPÁ - ACAIA - ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO I- OENDMmAÇÃO , 
SEDE , DURAÇÃO E FINALIDADE - ART . 12 Com_ a Denominaç ão de 
ASSOCIAÇÃO DOS CRIADORES DO A:.~APÁ-ACRIA , é conslitu:ida , com 
base no pr esenle Estatuto , uma Sociedade Civil , sem fins 
lucrativos, com sede e foro em ·.lacapá - TerritÓrio Federal 

do Amapá e duração por Lempo indeterminado . AnT _ 2º - .0.. As
sociação tem por finalidade : a) Congr egar a s pessoas fÍsi 
cas ou juridicas que se dedi quem à criaç ão dos animais de 

inter esse econÔmico e ecolÓgico e ornamental; b) Sustentar 
e defender, perante outras entidades cu Órgãos de Governo e 
parLiculares, "'JS interesses e aspi r açÕes comuns de seus as
sociados ; c) •.1anter um serviço de informaçãn sobr e a pe
cuária da regi_ão c de Lodo o territÓr io nacional; d) Suqe
r ir e colabon1r na proposiçã'l c no apcr feiçoamcnLo de Lei s 

e normas relaci~Jnadas com as Finalidades da Associação; e) 
Promover exposiçÕes , cur tr:s , treinamento:: . f e iras, n lei -
lÕes , c~laborar nessas r ealizaçÕes com os Ór gãos PÚblicos 
e outras ent idades de classe ; F) Propuonar e contri buir 
para a melhoria das condiçÕes do meio rur al e a criação , 

racional dos ani mais do~ésticos; g ) manter intercâmbio con 
AssociaçÕes congêneres do Pais e do Exter io r ; h) '1ante r ser 

viços de Assistência Veterinária , AgronÔmica, Zootécnica , 
Jur(dica e de Comer'cialização de animais , produtos deriva
dos , equipamentos , utilidades , capaciLação de mão-de- obr a 
ru ral e ou tros ; i ) celebrar acordos contratos ou convênios 
com entidades congêner es , Órgãos pÚblicos ou enli dades pri
vadas , visando o r egistro genealÓgico e o melhoramento zo
otécnico dos Animais doméscicos, melhor capa c: tação da mão
de-obra rural, e outros beneficios relacionados com a agro
pecuária ; j) Participar ou promover congr essos , seminár ios 
e conferências . CAPÍTULO II - DOS SÓCIOS - NÚf:'EflO , CATEGO

RIAS , DIREITOS E DEVERE5-ART . J2- A Associação é composta 
de nÚmero ilimitado de sÓcios não inferi~r a 3D (t r inca) . 
Parágrafo 12 - Poderá inteurar a Associação lndo aquele que 
se uedicar ; criação de animais . Parágrafos 2º- A Admi ssão 
no quadro social fa r-se- à mediance propost a assinada pel o 
inter·essado e apresenlada por um a ssociado . Parágrafo 3º -
~aberá a Di retoria Executiva o exame e aprovação das pro
posta para icl]r esso .:lu desli ]arnento dos quadros da Associa
ção . ART . M - - q oadro soci.al será consci tu ido das seuuin
les caleuor·ias : a) C:u'llribuinLc - o que paoar jota e as 
respecl ivas mensalldude s ou anuidades . b) Remido aq ,JC l e que 
propo. ·:o por 02 (do i L) :~ ssociados c acei w pelo Diretoria 
E:xec·,- iva , paJar a •.axa de remissão fixada pela mesrna : c) 
3cne:néri.to - aquelP. que · in'la pr~s·ado serviços t.lc excep -

411JMI:Iii!l.iii:Aliii!IIIIIII.D3ill'm':liiiiBIIIIlliEliimi1iiii'Jilil!lii!!Eii!l DI A R I O O F I C I A L Bllllllll!!iiZDl..,.llllmili!IIIZIE!! ____ IIBili!il~ 
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Território Federal do Amapá 

DIRETOR 

~BmRa&GEmmBmDDB~~~~~D~r~. ~UZB~ABLDqO~SILVA~MjEjDgEEIRBO~SmB&a~~~~~----&m~~~ 
PREÇOS - ASSINATURAS ""' ORIGINAIS 

*Os textos enviàdos à publicação deverão se r 
da tilografados e acompanhados de oficio ou 
memo rando. 
O Diário Of icia l do T. F. do Amapá poderá 
ser encontrado para leitura nas Representa
çoes do Gove rno do Ama pá em Brasilia/DF, 
Rio de Janeiro/RJ e Be l ém/Estado do Pará . 

ATENDIMENTO 

Hor ár io: Das 07 : 30 3s 13 : 30 horas . 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
* Publicações - centimetro s de 

co 1 una .. _ ... . - . ...... - - - - . . . Cz ~ 18 , 00 

* Hacap~ · - ...... . . . .. . _ . . . _ ... . 
*Outras Cidades ... -- ........ . 
* As a ssinatu ra s sao semes -

trais e venc tveis em 30 de 
junho a 31 de dezembro. -

Preço do Exempla r .. __ .. __ .. . .. 
N~mero a trasado . _ .. _. ______ __ _ 

RECLAMAÇOES 

Cz~ 

Cz$ 

Cz$ 

CzS 

160 ,00 
395,00 

I , 50 

2 ,00 

* Deve r ão se r dirigida s por escrito ao Dire
tor do Departamento de Imprensa Oficial do 
T. F. do Amapá, até 8 dias após a pub licação . 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL li Rua Céndldo Mandas N• 458 1o Macapé Terrlt6roo Federal do Amapé 11 Telefonas 222-0444 1t Ramats 176 - 177 - 178 
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cional relevância à Associação ou contri buido par a o enr i 
quecimento de seu patrimÔni o , mediante proposta da Diret o
ria Executiva e aprovação pelo consel ho Deliberativo; d) 
Técnico - Aquele profissional ligado à Agropecuária, de 
notÓria especialização, que possa contr ibuir para o desen
volvimento da Associação , quando proposto por 02 {doi s ) d~ 
r etores e acei to pela Dire t oria Executiva . ART. 52 - são 
direitos do associado, ·Jbservadas· as disposiçÕes deste Es
tatuto: a) Utilizar os ser viços da Associação , nas condi -
çÕes e limites estabelecidos pelo Regimento Interno; b)Pa~ 
ticipar das Assembléias Ger ais e apresentar propostas ou 
indicaçÕes condizentes com as final i dades da Associaç ão; c) 
Votar e ser votado , quando sÓcio cont r i buinte quite , r emi
do , benemér ito ou técnico . ART . 6º - São deveres do Assoei 
ado: a) Cumpr i r e fazer cumprir o Estatuto, os Regul amen = 
tos e Regimento Interno; b) Colaborar na realização das fi 
nalidades da Associação; c) Pagar pontualmente as contrib~ 
içÕes e compromissos outro s com a Associação; d) Desempe = 
nhar os cargos , atribui çÕe s, missÕes ou serviços que l he 
for em confiados; e) zelar pelo patrimÔnio da· Associação 
~ST. 7º - Poderão ser impostas pela Diretor ia Executiva ao 
associado pessoa Fisica ou juridica, as seguintes penalida 
des de anotação obrigatÓria na respectiva ficha : a) Adver= 
tência por escrito , b) suspensão ; c) Exclusão . ART . 8º - A 
pena de advertênci~ será imposta ao associado que : a) ref~ 
rir-se desrespeitosamente à Associação , seus dirigentes e 
serviços; b) infrigir o Estatuto , os Regulamentos ou Regi
mentos Internos; c) Faltar aos deveres do cargo que lhe For 
confi ado; d) faltar com o pagamento de seus débitos . ART. 
9º- A pena de suspensão , nunca super ior. a 6 (meses) ser á 
aplicada ao Associado que : ·a) Fizer decl araçÕes falsas 
quanto as atividades desenvolvidas pela Associação; b) rein 
cidir nas faltas previstas no artig anterior. ART . IDº 
Deixará de pertencer ao quadro social aquele que : a) soli
citar demissão por escrito ; b) Não solv'er o débito par a com 
a Associação no pr~zo de 06 (seis) meses apÓs a adver tên -
cia; c) tiver revelado indnneidade moral; d) reincidir nas 
Faltas previstas no artigo anterior; e) vier a falecer . 
ART . 11- Das penalidades aplicadas pela Diretoria Execu 
tiva , cabe recursos ao Conselho Ueliberativo , no prazo de 
30 (trinta) dias . CAPÍTULO III - CONST ITUIÇÃO ADMINISTRA 
ÇÃO - ART . 12- A Associa~ão terá a seguinte constituição 
administrativa: I - Assembléia Geral; II - Conselho Oeli -
bera tivo ; III - Dir etoria Executiva ; IV - Conselho Fiscal; 
V - Conselho Técnico- Da Assembléia Geral - ART. 13- A 
Assembléia Ge ral , Órgão soberano da Associação , é consti -
tuida pe lo s associados contribuinte~ , remidos , beneméritos 
e técnicos, em pleno exercicio de seus direitos estat utá -
rios; PARÁGRftFO 1º - A Assembléia será presidida por um 
associado, eleito pelos presentes, em votação dirigida pe
lo primeiro signatário do Edital de Convocação . PARÁGRAFO 
2º - O Presidente da Assembléia convocará um dos presentes 
para secr etar iar a Assembléia e lavrar a Ata no livro Com
petente. PARÁGRAFO 3º - A Ata da Assembléia, apÓs aprova
da , será assinada pelo Presidente e pelo Secretár i o . ART . 
14 - A Assembléia Geral reunir- se- à: a) ORDINARIA\'ENTE 
Uma vez por ano(' na primeira quinzena do mês de agosto , pa
ra apreciar e j ulgar o balanço , atos , cont as e relatÓrios 
da Diretoria Executiva e dos Conselhos, assim como ou t ras 
matérias de interesse da Associação, e, bienalmente , para 
eleger a Diretoria Executiva e os Conselhos; b) EXTRAORDI
NARIAI.1ENTE - Sempre que for convocada pelo Presidente da 
Associação , ou pelos membros efetivos do Conse l ho Fiscal , 
ou por um t arço dos associados em pleno gozo de seus direi
tos . PARÁGRAFO ÚNICO: Na Assembléia Geral Extraordinária 
somente será t ratato assunto constantes do respectivo Edi
tal de ~onvocação . ART; 15 - Os Editais de Convocação da 
Assembléia Geral serão afixados em lugar adequado Ína sede 
social da Associação e publicad~s em Jornal de Circulação 
no TerritÓrio Federal do Amapá ,. com antecedência mini ma de 
15 (quinze) dias , indicando , l ocal , dia e hora de sua ins
talação e especificando os assuntos que constituir ão· obje
tos de deliberação . PARÁGRAFO 1º - A Assembléia Geral de
liberará em primeira convocação com mais da metade dos sÓ -
ci os ou , em segunda convocação , 30 (trinta) minutos apÓs a 
pr i meira, com qualquer nÚmero de associados. PARÁGRAFO 2º-
0 Presidente da Assembléia terá direito , al ém do seu voto , 

ao de quali dade . PARÁGRftFO 39 - Para aprovação de contas e 
relatÓrios , não poderão vot ar os membros da Oireto~a Exe
cutiva e do Conselho Deli ber ativo . DO CONSELHO DELIBERATI
VO - ART ; 16 - O Consel ho Del iberativo constitui-se or igi 
nalmente , dos ex-Presidentes da Dir etor i a Executiva q~e 

tiver em completado os mandatos ben. como de mais de cinco 
consel heiros e fe t ivos e r e spectivos supl entes eleitos pela 
Assembléia Geral , bienalmente , na forma deste Estat uto .PA
RÁGRAFD ÚNICO - Os supl ent es substi tuir~o os efetivos em ca
so de vacância do cargo ou impedimento , mediante convoca -
ção do Presidente do Conselho . AMT; 17 - Compete ao Conse
lho Del iberativo : a) Aprovar ou rejeitar o Plano Anual de 
trabal ho da Di re toria Execut i va ; b) autorizar a r eali zação 
de oper açÕes não previstas no Plano Anual de t rabal ho; c) 
Apr ovar a concessão de t i tulas de SÓcios benemér i tos ou 
técnicos; d) Apr ovar o Regimento Interno ; e) Deli berar so
bre operação de crédito ou hipoteca; f) deliberar em con -
j un to com a Diretoria Executiva sobre a aquisiç~o , ''venda 
ou permuta de bens ; g) Constituir comi ss~o de s i ndicância ; 
h) decidi r sobre assuntos omissos nest e Estatuto ; i) apre
ciar recurso sobre pena s ap l icadas pela Diretoria Execu~i
va; j) Designar inter inamente , associ ado para ocupar car 
gcs el etivos que venham a vagar , no Conselho Del iberativo, 
Diretoria Executiva , Conselho Fiscal ou 'Conselho Técnico . 
ART . 18 - O Conselho Deliberativo reuni r-se-á : a) Na pri -
meira semana , apÓs empossado , para el eger seu Pres idente , 
seu Vice-Presidente . A este cabe substituir aquele nas suas 
ausências ou impedimentos ; b) Or dinariamente , na primeira 
semana dos meses de j anei r o e julho , sendo a convocaçao 
feita pelo seu Presidente ; c) Extr·aordi nariament e , quando 
convocado pel os Presidentes , ou da Diretor ia Executiva, ou 
do Conselho Fiscal, ou do Conselho Técnico ou a requeri 
menta de um terço dos associados . PARÁGRAFO 12 - O Canse -
lho Deliberativo , deliberará com mais da metade de ;seus 
membros , cabendo ao seu Presidente , no caso de empate , a
lém de seu voto 1_ de qua l idade' . PARÁGRAFO 2º - O membro 
do Consel ho que faltar , sem justificação escri t a , a três 
reuniÕes consecutivas, ou mais de quatro intercalada~ , per
derá automaticamente seu mandato. DA DIRETORIA EXECUTIVA -
ART . 19 - A Din~Lurla Executiva será eleita pela•Assembléia 
Gera'r tendo mandato de 02 (dois) anos, e constituir - se- à 
de : a) Presidente ; b) 06 (seis) Vice- Presidentes ; c) Secr e.: 
tário Geral ; d) Primeiro Secretário; e) Tesoureir o Ger al ; 
f) Primeiro Tesoureiro . ART . 20- Compete à Diretoria Exe
cutiva: a) reunir-se ordinariamente uma vez por mês extra
ordinariamente sempr e que necessário, mediante convocação 
feita pel o seu Presi dente ou Substitut o em exercicio ; b) 
Cumprir e fazer cump,rir todas as disposiçÕes deste Estatu
to , do Regulamento Interno e quaisquer decisÕes tomadas 
pelo Conselho Deliberativo ou pela Assembl éia Geral; c) 
decidir sobre a admissão e demissão dos associados; d) 
nomear e demitir funcionários , Fixar- lhes direi t os e obri
gaçÕes ; e) elaborar os planos anuais de t~abalho; f ) el a -
borar o Regulamento Interno; g) ~onvocar as Assembléias Ge 
rais e os Conselhos, na forma deste Estatuto ; h) Submeter 
à apreciação do Conselho Deliberativo , planos de operaçÕes 
nao previstos no Plano Anual de t r abalhos ; i ) designar gr u-
pos de trabalho para o estudo dos assuntos 
com as finalidades da Associação ; j) Convocar 
Geral para eleição de membros para os cargos 

r el acidnados 
Assembl éia 

pr eenchidos 
interinamente pelo Conselho Deliberativo , ou para preenchi
mento de cargos vagos; k) Fixar jÓia , anuidade, remissão e 
emolumentos a serem cobrados pelos serviços prestado s; 1) 
resolver os casos omissos e de urgência ,·. "ad-reJferendum" , 
do Conselho Deliberativo ; m) designar associado , -qualifi
cando-o co~o Diretor temporário para exercer funçÕes espe
cificas no desenvolvimento das atividades da Associação 
ART . 21 - A DiretoPia Executiva somente poderá deliberar 
por maioria de seus membros , cabendo ao Presidente, no ca
so de empate , o voto de qualidade . PARÁGRAFO ÚNICO - Per -
derá mandato o Diretor que não comparecer , sem justifica -
çao , a t rês reuniÕes consecutivas da Diretoria Executiva 
ART . 22- Ao Presidente compete: a) dirigir a Associação e 
orientar o seu Funcionamento ; b) Convocar as Assembléias e 
os Conselhos ; c) Presidir as reuniÕes da Di retoria Execu -
tiva ; d) Representar a Associação , podendo , quando for o 
caso , constituir procurador e delegar poderes; e) Resolver 
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os casos urgentes. "ad referendum", da Diretor ia Executiva 
f) Autorizar 0 pagamento das. despesas realizadas de con -
formidade com o plano anual de t rabalho , bem como das ex -
traordinárias, e specificamente' autorizad~s pela Diretor~a 
Executiva, e das eventuais, estas realizadas para atender 
a casos urgentes , por decisão prÓpria, "ad referendum" da 
diretoria executiva; g) tomar medidas ou praticar .quais ·
quer atos asseguratÓrios dos direitos e interesses da As 
sociação ou do fiel cumpr imento dest e Estatuto, dos reg~ -
lamentos e regimento internos , assim como da s deliberaçoes 
dos poderes da Associação; h) indicar o Vice·- Presidente 
que o substituirá em caso de impedimento . ART. 23 - Aos 
Vice- Presidente compete, por delegação do Presidente, pra
ticar atos que lhe sejam atribuidos por ele , ou pelo regu
lamento interno. ART. 24 - Ao Secretár io Geral compete - a) 
substituir o Presidente quando este e o Vice - Presidente 
estivt:!r~rn impedidos; b) Auxil iar o Presidente, incumbindo
se dos serviços que lhe fo rem atribuidos, e cuidar da par
te social ; c) Elaborar programa social, anualmente . AR:. 
25 - Aq primeiro Secretário compete , substituir o Secreta
rio Geral em suas faltas ou impedimentos. ART. 26 -Ao Te -
soureiro Geral compete: a) dirigir e f iscalizar os traba -
lhos da tesouraria; b) ter sobr~ a guarda e responsabili -
dade todos os valores da Associaç;:;o, bem como manter em dia 
o inventário de todos os bens e valores; c) Arrecadar to -
das as rendas da Associação; d) Recol her a banco indicado 
o saldo ~m caixa que excede ao limite encaixe fixado pela 
Diretoria Executiva; e) Fazer os pagamentos autor izado s 
pelo Pre sidente; f) assínar com o Presidente os cheques ; , 
r ecebidos de quitação, contratos e quaisquer atos juridi 
cos que importem em responsabilidade financeira ; g) apre -
sentar, mensalmente , à Diretoria Executiva , o bal ancete 
de receita e despesa; h) facultar ao Conselho Fiscal l ivr e 
acesso aos livros e arquivos da As~ciação , para o fiel 
cumpPimento de seu mandato; ART. 27 - Ao Primeiro Tesou 
reiro compete: substituir o Tesoureiro Geral em suas faltas 
e impediment os . ART. 28- A Secretaria Executiva , Órgão e
xecutivo , subordinado diretamente à Di retoria Executiva , 
constituir -se- à de : a) Área Admini strativa-Financeira; b) 
Área Técnica; c) Área de RelaçÕes Externas e PromoçÕes; d) 
Outras Áreas , de acordo com os interesses da Associaç;:;o 
ART . 29 - A Secretaria Executiva será dirigida por um Se 
cretário Executivo , designado pela Diretoria Executiva . Do 
Conselho Fiscal - ART. 30 - O Conselho Fiscal será consti
tuido por t r ê s membros efetivos e por suplente em igual nÚ
mero , el eitos na mesma forma da Diret~ria Executiva - PA -
RÁGRAFO 12 - O Conselho Fi scal elegera um Presidente den -
tre os seus membros, na primeira semana apÓs empossados . PA
RÁGRAFO 22 - Os membros do Conselho Fiscal não poderão ter 
parentesco em primeiro , segundo e terceiro grau, com os in
tegrantes da Diretoria Executiva . PARÁGRAFO 32 - As reuni
Ões do Conselho Fiscal ser;:;o convocadas por seu Presidente . 
ART . 31 - Ao Conselho Fiscal compete: a) exami nar a conta
bilidade , os balanços e balancetes da Associ ação e regula
r idade dos recebiment os e pag9mentos efetuados; b) estudar 
a situação econÔmico financeira da Associação , apr esentan
do parecer à Diretoria Executiva; c) emitir parecer sobre 
o balanço e as contas a serem apresentado s à ·;Assembléia 
Geral . ART. 32 - O Conselho Fiscal poderá ser convocado 
extraordinariamente pelo Presidente da Diretoria Executiva 
ou pelo PrcGidente do Conselho Deliberativo - PARÁGRAFO 
ÚNICO - O Conselheiro que deixar de comparecer a duas re~
niÕes consecutivas sem justificação , perderá o cargo . DO 

' ' ' CONSELHO TÉCNICO - ART. 33 - O Conselho Tecnico , sera cons-
titu{do por seis membros efetivos e três suplentes, elei -
tos na mesma forma da Diretoria Executiva, incluindo en -
tre seus integrantes um especialistas a ser indicado pelo 
Ministério da Agricultura, outro pela Secretaria de Agri -
cult ura do TerritÓrio Feder al do Amapá . PARÁGRAFO 12 - O 
Conselho Técnico elegerá seu Presidente dentre seus membros 
e que deverá ser associado, a t é a ter ceira seman~ apÓs a 
realização da Assembléia Geral que o elegeu . PARAGRAFO 22-
As reuni Ões do Conselho Técnico serão convocadas por seu 
Presidente . ou extraordinariamente pelo Presidente da Di -
reteria Executiva , ou pe l o Presidente do Conselho Delibe -
rativo - CAPÍTULO IV - 00 PATRIMÔNIO, DA RECEITA E DAS DEs
PESAS - ART . 34 - O Pa~rimÔnio da Associação é constituido 

pelos seus bens i mÓveis , semoventes , valores e .direitos .. 
ART. 35 - ,A receita será constituída: a) Pelos resultados 
das atividades da Associação ; b) das contribuiçÕes dos As
sociados; c) das subvençÕes e auxi l ias ; d) das doaçÕes e 
legados; e) das rendas patr·imoniais e outras . ART. 36 - As 
despesas serão fixadas anualmente , através po Plano Anual 
de t rabalho , proposto pela Diretor ia Executiva e aprovado 
pel o Conselho Deliberativo . PARÁGRAFO 12 - Despesas extra
ordinár ias, não .pr evistas no Plano Anual de trabalho, po 
derão ser autorizadas pel a Diretoria Executiva, que exami
nará também as despe sas inadiáveis, ev~ntualmente autori -
zadas pelo Presidente para atender a casos de reconhecida 
urgência. PARÁGRAFO 22 - Nenhuma despesa será autorizada. , 
sob pena de responsabilidade pessoal, sem existência dos 
recursos correspondentes. CAPÍTULO V - DAS ELEIÇÕES E DA 
POSSE - ART .· 37 - A eleição da Diretoria Executiva e dos 
Conselhos será realizada a cada dois · anos, na primeira 
quinzena do mês de agosto , através da Assembléia Geral Or
dinária. PARÁGRAFO 12 - Será obrigatoria, ao termino .do 
mandato, a renovação de no minimo, .l/3 (um terço) dos com -
ponentes da Diretoria Executiva da Associação . PARÁGRAFO 
22 - Somente poderão ser eleitos os associados que parti -
ciparem de chapa i nscrita na Secretaria Executiva da Asso
ciação . PARÁGRAFO 3º - As chapas c•Jncorrentes à eleiç;:;o 
deverão ser entregues na Secretaria Executiva com antece -
dênciá de 10 (dez) dias da data previst~ para a Assembléia 
Geral, por solicitação de no minimo 33(trinta e três) as -
saciados membros da chapa , em pleno gozo dos seus direi tos. 
PARÁGRAFO 42 ·_ Um ~ssociado poderá participar de mais de 
uma chapa. PARÁGRAFO S2 - ApÓs a entrega da chapa , a Asso
ciação terá 72(setenta e duas) horas para verificar os im
pedimentos e dar ou não a chapa como em condiçÕes de con -
correr, notificando com ant ecedência os candidatos impedi
dos . ART . 38 - O Voto por cor respondência não será consi -
derado. ART . 39 - A Apuração do r esul tado da eleição será 
fe i ta por mesa apuradora , previamente designada pelo Pre -
sidente da Assembléia Geral , composta de Presidente , Se
cretário e um representante de cada chapa disputante . ART . 
ao - Qual quer que seja o nÚmero de votantes, será conside
rada vencedor a a chapa que obtiver maior nÚmeros de votos. 
PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de empate , será considerada e
l eita aquela, cujo Presidente , seja o ~ais antigo no qua -
dro social da Associação . ART . 41- ApÓs a contagem devo
tos o Presidente da Assembléia Geral proclamará a chapa 
vencedora e marcará o dia da posse. PARÁGRAFO ÚNICO: A pos
se da Diretor ia Executiva e dos Conselhos eleitos será e~ 
sessão solene e dar- se-á até o Último dia Últil da primeira 
quinzena de setembro . CAPÍTULO VI - DISPOSIÇÕES GERAIS E 

TRANSITORIAS - ART . 42 - Os membros do Conselho Deliberativo , 
Diretoria Executiva , Consel ho Fiscal e Consel ho Técnico , nao 
pe rceberão, em hipÓtese alguma , remuneração pelo exerdcio do 
mandato , sob pena de exclusão e ressarcimento . ART . 43- O ano 
social da Associaç;:;o estará compreendido no per:iodo de 1º de 
Jul ho a 30 de Junho . ART. 44-Na prÓpria Assembléia Geral em que 
se aprovar este Estatuto procede!"-s e-á a eleiç;:;o par a os car gos 
dE! Di retoria Executiva que estão ocupados interinamente, para 
os cargos vagos e para novos cargos criados , dispensando- se. 
para tanto, as demais exigências formuladas para as assembléia 
seguintes . ART. 45 -Os associados ele i tos por ocasião da apro
vação deste Estatuto, terão mandatos até ser r ealizada a Assem

bléia Geral Ol"dinária na primei ra quinzena de agosto de 
1988 . ART . 46 - Os casos omi ssos serão resolvidos pelo con
selho Deliberativo , "ad referendum" da Assembléia Geral " . 
ApÓ s discuss;:;o e almas retificaçÕes no text o do Estatuto , 
o mesmo foi 8o1ocado em votação , verificando-se a sua a
provação por unanimidade . Isto. posto e seguindo o estabe -
lecido no Estatuto , o Presidente informou que o proximo 
passo seria a eleição dos pr'meiros Administradores, da 
Entidade , ou sej a : uma Diretoria Executiva , Conselho Deli 
berativo , Consel ho Fiscal e Conselho Técnico, esclarecendo 
ainda que devi do ao sist ema de rodizio est abelecido pelo 
Estatuto nesta primeira eleição, dever;:;o ser preenchidas 
apenas 2/3 (dois terços) dos cargos da Diretor ia Executiva 
O Assunto eleição foi colocado em discussão para se chegar 
a melhor forma de procede-la. Ficou decidido que seria por 
votação secreta e em aberto , ou seja , não haveria apresen-
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tação previa de chapJ S a se daria na se']ui.nte ordem : pri. -
mei ro se l'lam elP. i. Los os memiJro , da Di r·eLo r i a Executiva ; em 
segundo lLqor, s.:~ r·io11 e l e 1 ~os n _; m"lll\j t"OS uo :::onselho Del i 

i• ! f'CJ ;,, u; '-"' Lt!I'VJ i<'u l u!Jctz ·, os membr os do Conselho r i scal 
e por ~l!.imo , os membr·os uo ron5f' lno Técnico . Estabelecidos 
os cri · ér i.os , o Presideme de'.er mi.nou o distr ibui ção de 
cédulas e procede·z- 5'} em se·] oirio d~ vOLd·<~es . Fnrarn convi 
dados po r·a compor· i.l 1r.esa na cond ição 1J<: escr ulinadores os 
sennores : ·;o,or Alme~da de Souza e '.lanoel Alme ida de Souzo . 
q.JC or ncede r arn a apuração e conlauem dos valos , quando ve
r i \"i carom- sH o s s e uuinLes r esult.ados: E lei Los paz"a Di r et.o
r-ia E--ecu1 ivo : PnCSIDENTE , ~.'aher 11odriJues de U ma ; VICE
P"lt:SlDEI·!T[ , Oel11j .._antuaria Barrel.n ; IJ I CE- PRESI::JE'lTE , '.Ia

noe l de 1\htP.: da Souza : v:':E-PRESIDG!TE , ~edi :::ur~argo ; VI
--:E- P'i[ SIDEWE , .;osé ·:o r ia Esl.eves , SE J'ETÁf1IO ::JEC!AL, Rober-
w Sla >' · 01 '.1rüo Albt..querque ; TES::JCRE [fl'J GEf0AL, Racme~ndo 

l·!ana ·.o dll as·_ro Alencor; Para o _:o.,se l "lo Delibera-ivo , 

como ~an~rüt-.P.i ros E 1 e~ivo os Senhores : D!'lmião de Arõ!Új o 
sqva , 1\nt.onio .obral de Ca s r.r·o , ~ ranc i sco 1Uves ue AraÚjo 

J osé ler·no r;des bf!nLc , e 'ia t"io 1\un~l i a de l_~as l ro Alencar 
Par a 1,1,-.mbras SuplerLes : ::ali. e r '."aciel de Alme i dõl , '.lunoel 

·.:ariü SoUi.:a ~al"valhc , Evar i slo _,omes ol'azão , ~enezio :ar -
dosa dn \6! .cimento , De.Jsdedi · Laurir lo ,un· i aso. Pora ·:em
bras uu 'on-pl na F! scal E; ellvo , os sennores :.1ozar de Al

meida Sou;:e , ":~r~a de Lur des S:mLos da Silva , Clá ud:o Joã-:: 
Zor~heo . Poro '',embros Sclpl entes: Fortuna lo Fal oel Ramos 
l\ndr e .arr-olJourq e At~ raam ALdr·ade I !ci1Ôa . Quanto ao Canse -

lho 16Ln i cu , o Asscmt.lé iiJ oca t ando pm pos la do Sr . ·~a noel 

de Alme ido Sou.?a , decidiu , ; o elnuer os seus membros ne sLa 
oporl. unidode , e delegar es· a atr·ibui,.;: Õo iJD r;onselho Del i -

berat ivo q•JP dcvnr á fazer no pr ozo de ·-D(sessenla) dias 
--o--·clufda Pst.a or·ovi~8:1c ~ o , lcm~ ro•_J o Pr·esldenr..e a neces 

sidélde cJe •;s·.u~~elecer o valor de '.i.J -:as rJc adr:-issão de no -
vos •;Óclos ~1 men'".alidades a se r·e..., ;Ja !OS oalo associados 
Acocanúo ;1 roposLa do Associado :,·o?ar de Alneida Souzo , a
pr ovou po 1· 1 ,na• . i mi dade o taxa r!n admissão ecn valor eq l' i va
l e nl.e; "ma ::n ·~ (D:Jri ]ar;;Êio do -'lsoe~ro IJacional) e para mun
sal •dede o valo r cor r espomler · ~ a 02 ( d zas) o-·1. conclu[dos 
os c.lsu1to.l rc~;i·nn~ya·s . ': Pres:rh· .. •o rJr~cla ro . .: const.:.tu~na 
a E·l' i dó! ir " íJro;:~Ôs a Asso:"·~ lÓJ d a jlos,;e imerJ:ara dos eloi
·os par·a q_._ os pro .. ,idencias · inai~ d•) r·e Jc-leriza:;:ão do 
E·-p-::dade pos . .am ser· providê..-~l.: ada'1 . r.. ;,ssr:m!llC~e aca t ando 

u pr,;po~! a rjr-rlarot empossarJLJJ • orlo, os ·nP.~ntJros recém- ele i 
~os . ~.ada ·nais "1a vendo a "ra·.or , o Pn;_,idenLe su spendeu u 
sessão , par a q:..18 a nrrJ c.-r .e f\·-a , r-osJ~ lov cada . ApÓ s esl.e 

'l !"'Or:.c:.J:í-er·:..~J , 1 oi reo!.;:.: : 1 r: u ""'-'..;.sÜo · ~ u pr esent e Ata :ai 
lL du'" uç,ro·Jut.lo p_l1· ;-:.n~.:;e'l~f.)S quw Lumbé·n a assinam, j un
la11c-:'<J r."lll. ~ Pr·· -;~ der ·e ·' -Lr·· •{.rio dos craualnos . A'Jra-

.... c~ rrc 1 o ..... e~.sao . 

:é U1 ,;Ã Jt '1 . - <; - "GA 
FEJ ... A "hf">Á - A-~:;\ 

1 - AI>Ui\1\: N l1)1lA['l[ I .~·,-;QA 

-, 

- ro. ~leirn , r.asado, pE?c..Ja:--~~::.u 

Pt r1r. IJ[Ji!.~Qr1 . JJ2-'; 

:rJ ... ,. idodc : :?j~l - AP 
:-:t-?1:'_,: U>-"!'1·~c: =!.Ja ~- ;a Jo~,; ?1 J r-' er:é.!;Já- A0 

~ f•.J[ . .L"( SA!-JT2S JF A,L' ·E:.;. ' A 

t·ra;.Ji J c•.i t~o , r:ac:.ado , occuar·~ st.a 

Pl n IJ?< . 7',l', . ;"2-20 
:uun· icladu: m . r, -1\f' 

r=esitJ~'r ·. f~: .n..v. Pedr·o :~rnão , ·""'1·=:- ·.'acapá-AP 

! -f! Pp::-,J.f...r;;!~vAl[ :0::l';ELT..,A 
~. J', .2 : o·, .1 , __ . ---- ~ t:JJO!- ;., 

t.ndcr. ,o : r-v . · .<:nd0n.;'J ,; >ü ur lS-· Sõ!la A - :acapá-AP 

a - ANDRÉ cAnnoaounc 
F rancê s , viÚvo , per.uarisla 
CPF nº 004 . 4'12 . GJ2- 72 
Identidade : i.l.lCI / 1097S'Dl 
Residente : ~olÔnia do .'atar'ia- Porto Grande- AP 

5 - AI~TONIO CABi1AL DE :::ASTRO 
Brasileir·o , casado , pecuarista 
JPF nº 007 . 97~ . 452-0~ 

Identidade : OAB Nº A 016 - AP 
Residente : Av . Pe . Manoel da <~Óbrega nº 09 r.:acapá-AP 

6 !1\JTO~!ID r;ONÇALVES :ORREA NETO 
Br asilei r o , casado , pecuarista 

SPF nº 070 . 002 . =62- 53 
Identidade : 5~ . 311 AP 
Residente : Rua ·.:o to Grosso 199- ':acapá- AP 

7 - ARTr-IALDO LiO\iES OARRETD 
Brasi l e iro , casado , pecuarista 

CPF nº 021 . 22~ . 052-27 

I dentidade : 7 . 757 - AP 

Residente : Rua l!amil ton Silva 12B2- ':1acapá- AP 

9 BR:GIOA I.'DnAIS DOS SANTOS 
Br asilei ro , co sado , pecuarista 
CPF n° 047 . !:/.'10 . "122- ?.7 
I den tidode : G2 . 959- AP 

nesi dome : Rua Go iá s 215 - '/acapá-AP 

9 - CLÁUJlO JOÃO /.OR-HÉA 
Bras:lei r o , •;ol'.eir·o , pecuar ista 
SPF n9 l••J . 9r>J . ~!i"-04 

Identidade : ll'l . · )'J - f1P 
'1esidemu : Reti ('Q si li o de PonLe ·.:azagão- AP 

10 - SLÁUDTO SAI,!T AI 'A RFG'\0 
Br a si J eir·o , ca so do , pecuar i s la 
CPF nº DJO . 3'70 . "102- '.i:l 

Iden· idude : 11 . "l4''-AP 
Resideme : <uo Odi.lar·do Silva , 397 - ·:acapá- AP 

11 - .:;LOJES C'Í[ ~ DA ":OSTA 
Brasileira , vi~va , pecuari:;La 
:::PF n° 1EJ . ',!I0 . >11J2-~9 

I den ti da ele : 20 . 'i'i3- AP 
'lesiúunle : l'ua lamillon Silva 2325 - i1:acapá-AP 

12 - DA.IIÃO DE AHAUJD·SILVA 
Br asileiro , co.,oJo , pecuarista 
~Pr ~~ 0 DO·, . 021. ,. ,;?-

~ 

Identidade: 
O:.es:d1cr~n : Av . Pm,,Ópio Pala SJ'l - ',ler.n;.JÚ-AP 

ll - DE:JScGi . í LI\ n . í\Ol J SAW f A ";íJ 

1 

o;- r o . • '' . ]'J~- c 

.JLr·c: ·êl Od Uardo Silva 44"] - ·.~acapá-AP 

EOlJAD:JR r l',1, - RE:P , L TCI\ 

F1esp . •:ária JÚlio 

Brasilei ro , dt!sq..Ji Lodo , pecuarista 
CPF nn 0 '10 . 122 . Uí 0-91 

Identidade: 5033'l2G257 - R5 
neside1 ' .c : 1\v. ProcÓpio no la •--;2-i - '..~acapá-AP 

l_ ru, 
-r= r 

Ida.,·ic...lr'"': 
PesidectLr:.: 

.ol·-:1rc , pect1arista 
lr: . ·'J:-1'1 

I 1- ( · ll'i ·· · ':lcapá-AP 

b - FORTLI'•:/\1 O ~Pr AEL • 1 

2rasilnir'O , ca êd . 

~P" "' 'J.33 . ·1· • . l2- 'c 
.d'ln:idade: 
Residenle: Av . Ped-, 
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17- FRANCISCO ALVES DE ARAUJO 
Brasileiro, casado , pecuarista 
CPF nº 010.558 .523- 87 
Ident idade : 
Residente: Casa AraÚjo Altos - Macapá-AP 

18 - GEOI CAMARGO 
Brasileiro , casado, pecuari sta 
CPF nº 056 . 148.640- 91 
Identidade : 1004178529 
Resident e : Polo Hortigranjeiro - Macapá-AP 

20 - GENEZIO CARDOSO 00 NASCIMENTO 
Brasileiro , casado, pecuar ista 
CPF nº 007.980 . 962-68 
Identidade: 21 .040 - AP 
Residente : Rua General Rondon nº 572 - V.acapá-AP 

21 - HERMÓGENES ~~UTINHO 
Brasileir o, solteiro, pecuarista 
CPF nº 047 .723 . 502-68 
Identidade : 
Residente: Av. Pedro Baião 534 - 'Jlacapá- AP 

22 - JOANA OARC DO CARMO GUEDES 
Brasileira , Pecuarista 
CPF nº 097. 795 .392-68 
Identidade . 
Residen te : 

23 - JOÃO MEDEIROS DOS SANTOS 
Brasil ei ro, casado , pecuarista 
CPF nº 023 . 460 .012-87 
Identidade : 26 .017- AP 
Residente : Rua Jovino Oi noá 999 - Macapá- AP 

24 - JDAD t!ELO PICANÇO 
Brasileiro , casado , pecuarista 
CPF nº 003 .295 . 172- 87 
Identidade: 
Residente: Av . Ernestino Borges 966 - :,1acapá-AP 

25 - JOAQUIM LAURINDO BANHA PICANÇO 
Brasileiro , casado, pecuarista 
CPF nº 024 .381 .512-34 
Identidade: 9363- AP 
Residente: Av. Mendorça JÚnior - r:lacapá- AP 

26 - JOSÉ FERNANDES BENTO 
Brasileiro , casado , pecuar ista 
CPF n2 019. 115,702-34 
Identidade : 
Residente : Duque de Caxias 745 - Macapá- AP 

27 - JOSÉ FERREIRA FREITAS 
Brasil ei ro , desqui tado , pecuarista 
CPF nº· 004.556 .442 
Identidade : 182.861-PA 
Residen t e : Faz . Reunidas Pedra Branca - Macapá-AP 

28 - JOSÉ MARIA ESTEVES 
Brasileiro , casado , pecuarista 
CPF n2 437.263 .137-53 
Identidade : 3 .817 .184 
Residente: Av. ~1endorça JÚnior 450 - Macapá- AP 

29 - '!IANOEL CORREIA 
Brasileiro, casado, pecuar ista 
CPF nº 023 .436 .652-49 
Identidade : 18 .353- AP 
Residente: José Serafim 543 - Macapá-AP 

30 - MANOEL DE ALMEIDA SOUZA 
Brasileiro , solteiro , pecuarista 
CPF nº 013.932 .022- 15 
Identidade: 21 .416- AP 
Residente: Rua Eliezer Levy 536-AP 

31 - MANOEL MARIA SOUZA CARVALHO 
Brasileiro, casado, pecuarista 
CPF nº 046 .09.5 .202-78 
Identidade : 
Residente : Av . Clodovio Coelho 807 - ,'.lacapá-AP 

32 - MARIA AURÍLIA DE CASTRJ ALENCAR 
Brasileira, viÚva , pecuarista 
CPF nº 034 . 535 .022- 72 
Identidade : 252 .255 - {.IA 
Residente : Rua Felipe Camarão 252 - Ma~?apá-AP 

33 - MDZAR DE ALMEIDA SOUZA 
Brasileiro , solteiro , pecuarista 
CPF nº 012.357 .372- 58 
Identidade: 
Residente: Rua Eliezer Levy 526 - Macapá- AP 

34 - NAZARENO LOUREIRO SANTOS 
Brasileiro , solteiro , pecuarista 
CPF: 
Identidade : 118. 935-AP 
Residente : Av . Presidente Vargas 769 - Macapá-AP 

35 - OIAPDC PEÇAS E AUTO SERVIÇOS LTDA 
CGC n.º 04 .841.698/0001-29 
Residente : Rodovia JK Km 01 - Macapá-AP 

35 - PAULO ANDRADE UCHÔA 
Brasileiro , casado, pecuari sta 
CPF nº 004 .204 .332-87 
Identidade : 292r:AP 
Residente : 

37 - ROBERTO CLAYTON MELO ALBURQUERQUE 
Brasileiro , casado, pecuarisla 
CPF nº 042 .343 .0B3-15 
Identidade: 279 .278-CE 
Residente : Av . Feiici.ano Coelho , nº 917 - Macapá-AP 

38 - RAI\lUNOD NONATO DE CASTRO ALENCAR 
Brasileiro , casado, pecuarista 
CPF: 
Identidade: 
Residente : Rua Leopoldo Machado nº 1923 - 1/:acapá- Ap 

39 - SEBASTIÃO LOBATO NUNES 
Brasileiro , casado , pecuarista 
CPF : 021 .019. 452- SB 
Identidade : 261 . 92-AP 
Residente : Rua Ada1varo a Cavalcante nº 470 '!.acapá- AP 

40 - TARCISIO BARBOSA LIMA 
Brasi leiro , casado, pecuarisla 
CPF : 015 .482 .203- 51 
Identidade : 
Residente : Av . Ataide Teive nº 1462 

41 - VALDELER CARDOSO NASCINENTO 
Brasileiro, casado , pecuarista 
CPF nº 038 . 772 . 992-53 
Identidade: 279 .627-
Residente : Rua Genera l Rondon nº 594 - Macapá-AP 

42 - WALTER ,.iACIEL DE ALJ,IEIDA. 
Brasileiro , ·divorciado , pecuarista 
CPF nº 021. 250 .351-20 
Identidade: 
Re sidente : Av. Machado de Assis 113- Macapá- AP 

43 - VIAL TER RODRIGUES DE LHlA 
Brasileiro , solteiro , pecuarista 
CPF nº DDD.722 .73l-OO 
Identidade: 85.652 
Residente: Rodovia Salvador Oiniz 354 - Macapá-AP 

;:- CÓPIA FIEL DO LIVRO DE ATAS 


	

